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"DÉI. denominação a um Beco". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei; 

Art. lº - Fica denominada "Beco Novo Horizonte", a via publica que 

inicia no final da Av. Europa, no bairro Baronesa, nesta cidade. 

Art. 2º - Esta Lei entrarÉI. em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 21 de Setembro de 1995. 
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